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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 50/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Convênio de Cooperação Mútua nº 2, de 03 de janeiro de 2022, 

R E S O L V E: 

Ficam cedidos em permuta para a Prefeitura Municipal de Anastácio, os servidores públicos municipais abaixo especificados, no período de 1º de 
janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, em conformidade com o Ofício nº 094/2022 - SEMAD de 20 de janeiro de 2022: 

AQUIDAUANA ANASTÁCIO 

Eduardo Carpejani Mendonça - Matrícula nº 5116 Ana Paula de Lima Silva Régis - Matrícula nº 
200967-1 

Adriana Pereira Arce Valério - Matrícula nº 18033 Floriano Ocampos da Silva - Matrícula nº 200949 

Maria José Dellalibera - Matrícula 6248 João Batista de Carvalho - Matrícula nº 200243 

Raquel Machuca de Andrade - Matrícula nº 2288 Tamila Cacho – Matrícula nº 5005527 

Alzira do Socorro Luciolo - Matrícula 2114 Ádina Aparecida Luciolo - Matrícula n° 200373 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 20 de janeiro de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 72/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e nos termos do art. 64 § 1° e 2° da Lei nº 2.411, de 26 de maio de 2015 e 
art. 13 da Lei nº 2.516, de 21 de junho de 2017, 

R E S O L V E: 

Nomear, TATIELI SOUZA DA SILVA, no cargo de provimento em comissão de Conselheiro Tutelar, Símbolo DGA-07, lotando-a no Gabinete do 
Prefeito, no período de 01 de fevereiro de 2022 a 31 de maio de 2022, em virtude das férias dos titulares: 

MARCOS ALEXANDRE DE GÓES - referente ao período aquisitivo 10/01/2021 a 09/01/2022, no período de 01/02/2022 a 02/03/2022, RAQUEL 
SILVA DOS REIS - referente ao período aquisitivo 10/01/2021 a 09/01/2022, no período de 03/03/2022 a 01/04/2022, SANDRA APARECIDA 
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LOPES - referente ao período aquisitivo 10/01/2021 a 09/01/2022, no período de 02/04/2022 a 01/05/2022, em conformidade com o Oficio n° 
001/2022/CMDCA de 28 de janeiro de 2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 31 de janeiro de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 96/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, ARIEL DINIZ CRIVELARE, do cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor de Controle das Patrulhas Agrícolas, Símbolo 
DGA-09, lotado na Secretaria Municipal de Produção, com validade a partir de 01 de fevereiro de 2022, em conformidade com a CI nº 
021/2022/SEMP de 02 de fevereiro de 2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 03 de fevereiro de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 101/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 103, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares (TIP) à servidora, KELY CRISTINA DE ASSIS, matrícula 2147, Auxiliar 
de Serviços Gerais, Nível II, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 20/02/2022 a 19/02/2024, em conformidade 
com o Processo Administrativo n° de 928 de 31/01/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de fevereiro de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 213/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2021 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 

Data:24/09/2021. 

Horário: 09:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2021 

Aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte um na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e 
domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: LA DALLA 
PORTA JÚNIOR LTDA,  inscrita sob o CNPJ nº 11.145.401/0001-56, estabelecida na Rua Pascoal Gomes Librelotto, nº 20, Bairro Parque Dom 
Antônio Reis, na cidade de Santa Maria – RS, CEP: 97065-290, Telefone: (55) 3025-9900, e-mail: junimedsc@hotmail.com, neste ato 
representada por Luís Alberto Dalla Porta Junior, com o CPF 016.047.580-58; ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
SUPRIMENTOS EIRELI – ME, inscrita sob o CNPJ nº 27.789.446/0001-01, estabelecida na Avenida Presidente Castelo Branco, nº 4455, Zona I, 
na cidade de Umuarama – PR, CEP: 87.501-170, telefone: (44) 3038-1025 e-mail: licitacao.aguia@hotmail.com, neste ato por Guilherme Ulian 
Peron, com CPF n º 057.559.319-92; ACL ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA – EPP, inscrita com o 
CNPJ sob o nº 22.627.453/0001-85, estabelecida na Avenida Cerro Azul, nº 2485, na cidade de Maringá  - PR, CEP: 87.010-055, telefone: (44) 
3029-3222, e-mail: atasecontratos@aclmaringa.com.br,  neste ato representada por Beatriz Maria Amaral de |Alencar Tedardi, com o CPF 
121.032.078-90; CIRURGICA ITAMBÉ EIRELI ME, inscrita com o CNPJ nº 26.847.096/0001-11, estabelecida na Avenida Brasil, nº 5709, Zona 5, 
na cidade de Maringá – PR, CEP: 87.015-280, telefone: (44) 3346-4300, e-mail: cirurgicaitambe@hotmail.com, neste ato representada por Helton 
Yudi Honda, com o CPF 009.497.349-00; KEEPCARE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS MÉDICOS LTDA, inscrita com o CNPJ sob o nº 
31.694.545/0001-79, estabelecida na Rua Domingos Rodrigues ,nº 417, Bairro da Lapa, cidade de São Paulo – SP, CEP: 05.075-000, telefone: 
(11)3771-5757, e-mail: licitacao.df@keepcare.com.br, neste ato representada por Marcelo Luís Gratão, com o CPF 049.409.108-81; MAPMED 
DISTRIBUIDORA DE MPRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita com o CNPJ sob o nº 33.375.370/0001-62, estabelecida na Rua Zanzibar, 

mailto:junimedsc@hotmail.com
mailto:licitacao.aguia@hotmail.com
mailto:atasecontratos@aclmaringa.com.br
mailto:cirurgicaitambe@hotmail.com
mailto:licitacao.df@keepcare.com.br
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nº 980, Bairro Casa Verde, na cidade de São Paulo – SP, CEP: 02512-010, telefone: (11) 2366-4358, e-mail: mapmed@mapmedbrasil.com.br, 
neste ato representada por Magno Karton de Freitas, com o CPF nº 033.976.173-32; MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita com o CNPJ sob o nº 05.343.029/0001-90, estabelecida na Rua dois, S/N, Quadra 008 – Lote 008, 
Sala 002 – Bairro Civit I, na cidade de Serra – ES, CEP: 29.168-030, telefone: (21) 3557-1400/1455, e-mail: empenho@medlevensohn.com.br, 
neste ato representada por José Marcos Szuster, com o CPF nº 633.791.987-49; MASTER MEDIKAL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTO, inscrita com o CNPJ sob o nº 10.686.941/0001-84, estabelecida na Rua Amazonas, nº 141, Bairro Boa Vista II, na cidade de 
Santa Rita do Sapucaí - MG, CEP: 37540-000, Telefone: (35) 3471-3682, e-mail: mastermedikal@mastermedikal.com.br, neste ato representada 
por Sávio Martins Coelho, com o CPF nº 133.313.818-02; INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita com o CNPJ sob o nº 12.889.035/0001-02, 
estabelecida na Rua Dr. João Caruso, nº2115, Bairro Industrial, na cidade Erechim – RS, CEP: 99706-250, telefone: (54) 2106-7930, e-mail: 
contratos@inovamedhospitalar.com, neste ato representada por Vanderlei Stievens, com o CPF nº 007.304.360-55,  nos termos da Lei nº. 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de 
Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações 
posteriores, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, 
conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 213/2021 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Eletrônico nº 23/2021 consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Aquisição futura de materiais médico hospitalar - apoio, por um período de 12 (doze) 
meses, visando atender as ações dos programas de saúde ligados a secretaria municipal de saúde e saneamento.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, 
com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora 
convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, o 
contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais Municípios que 
solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora 
para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega do produto deverá ser feita em 10 (dez) dias úteis, das 07:00 às 10:30 e das 13:30 às 16:00, no 
Depósito Central da Prefeitura Municipal de  Aquidauana, rua Estevão Alves Correa, nº 1763 – Bairro Centro, após  a(s) AF(s) emitida(s) pelas 
Secretaria solicitantes, dentro do perímetro urbano de Aquidauana/MS responsáveis após cada solicitação efetuada pela Secretaria responsável a 
qual emitirá a devida autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na 
proposta, onde o prazo para entrega e/ou início da prestação do serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual 
deverá estar anexado também a devida nota de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os itens registrados sem quantidades 
mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário, a 
quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

mailto:mapmed@mapmedbrasil.com.br
mailto:empenho@medlevensohn.com.br
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4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado à 
empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tais 
substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente 
quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos exigidos pela Resolução 
– TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência da ARP, 
porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, podendo inclusive 
serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de 
Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem 
prévia anuência do Município. 

5.5 - Nos preços a serem contratados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como serviços de 
entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos necessários, podendo ser reajustado apenas nas hipóteses previstas na legislação 
vigente, decorridos 12 (doze) meses da apresentação da proposta conforme previsto no art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.192/2001, sendo este com base 
na variação do IGPM/FGV (no caso de produtos) ou pelo IPCA/IBGE (no caso de serviços) do período, por meio de solicitação do contratado ao 
Gestor do Contrato, feita durante a vigência do contrato. 

5.6 - Caso ocorra a contratação ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de solicitação dos 
usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na presente Ata, podendo o 
contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 
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7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de Preços 
anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o primeiro 
menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e 
cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a aquisição 
do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão eletrônico, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo 
de todos os itens contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 
ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento atrase 
60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual de 0,5% (meio 
por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes ao 
fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, se recusar a entregar os itens 
solicitados pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, 
a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual e/ou Federal 
por prazo de até 05 (cinco) anos. 
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9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o contraditório e a ampla 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da notificação/advertência/decisão no Diário 
Oficial do Município ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail informado na proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração Pública Municipal, Estadual e/ou Federal 
por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III 
e IV do mesmo subitem, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei 
n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais 
cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual e/ou Federal 
por até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a aplicação da 
pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública deste Município, enquanto 
não adimplida a obrigação, podendo o Município descontar de valores devidos a empresa o valor da(s) multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
à partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou da publicação do ato no Diário Oficial do Município, 
sendo que a notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio do e-mail informado na proposta da Detentora da Ata, onde, nesse caso 
o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades previstas nas sub 
cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 9.12) poderão ser aplicadas pelo Fiscal 
e/ou pelo Gestor da Ata de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da autoridade 
máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido mediante ressarcimento 
dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 
relativas ao fornecimento caberá os trâmites referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar na aplicação das penalidades 
previstas no instrumento de convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação de sanção solicitar o devido parecer jurídico quanto a 
legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e após a publicação da decisão sobre sanção, deverá enviar cópia da decisão sobre 
sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 
8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  
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10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 281.172,99 (duzentos e 
oitenta e um mil, cento e setenta e dois reais e noventa e nove centavos). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado 
contrato ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos 
Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 
as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de Preços é: Secretaria de Saúde e Saneamento. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) 
Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, 11 de novembro de 2021 

____________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

_______________________________ 
LA DALLA PORTA JÚNIOR LTDA 
Detentora da Ata   

____________________________________________________________ 
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI – ME 
Detentora da Ata 

_________________________________________________________________ 
ACL ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA – EPP 
Detentora da Ata 

___________________________________________ 
CIRURGICA ITAMBÉ EIRELI ME 
Detentora da Ata 

___________________________________________ 
KEEPCARE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
Detentora da Ata 

___________________________________________________ 
MAPMED DISTRIBUIDORA DE MPRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
Detentora da Ata 

____________________________________________________________________ 
MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Detentora da Ata 

________________________________________________ 
MASTER MEDIKAL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTO 
Detentora da Ata 

_______________________________________________ 
INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
Detentora da Ata 

___________________________ 
Janaina Toledo Nunes 
Gestora da Ata 

___________________________ 
Claudia Franco Fernandes Souza 
Secretaria de Saúde e Saneamento 

Testemunhas: 
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__________________________ 
Silvia dos santos Freitas de Sousa 
CPF:  966.748.651-68 

________________________________ 
Patrícia Gonçalo Duarte 
CPF: 009.239.091-92 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 56/2021 

A Secretária Municipal de Saúde e saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da Ata 
de Registro de Preços nº 56/2021, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo 
Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Silvia dos santos Freitas de Sousa CPF nº 
966.748.651-68 para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 11 de novembro de 2021 

__________________________________ 
Janaina Toledo Nunes    

Gestora da Ata de Registro de Preços 

__________________________________ 
Claudia Franco Fernandes Souza  

Secretaria de Saúde e Saneamento 

Ciente: 

__________________________________ 
Silvia dos santos Freitas de Sousa  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº115/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2021 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 22/07/2021 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2021 

Aos dez dias do mês de agosto de dois mil e vinte um na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 
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Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34,residente e 
domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, Centro, Aquidauana – MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: ODILON 
AQUINO DE SOUZA EPP, inscrita sob o CNPJ Nº 03.452.216/0001-86, estabelecida na Rua Augusto Mascarenhas, nº 456, Centro, na cidade de 
Aquidauana – MS, CEP nº 79200-000, telefone (67) 3241-2555, e-mail:ccpi.cruzeiro@hotmail.com, neste ato representada por  Odilon Aquino de 
Souza, com o CPF nº 086.552.001-15 SSP/MS; COM GRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA inscrita sob o CNPJ nº 00.758.020/0001-26, 
estabelecida na Rua Brilhante – Vila Bandeirante, nº 3102 – casa 01, CEP 79006-560 Campo Grande – MS, Telefone (67) 3386-6108, e-mail: 
comgrafms@hotmail.com, neste ato representada por Mauriene Gonçalves Moura Nespolo, com CPF nº 044.252.466-83, nos termos da Lei nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de 
Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações 
posteriores, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, 
conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 115/2021 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 22/2021, consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Registro de Preços para possível prestação futura de serviços de chaveiro, confecção de 
carimbos, encadernação, instalação e conserto de fechaduras, confecção de chaves, para atender SEMED, SAS e SESAU, por um período de 12 
(doze) meses.de acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital que originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de 
Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada 
na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s)Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste 
Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Educação, a 
qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega e/ou a prestação do serviço deverá ser feita em dia útil, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 
17:00, em local a ser definido pelo Município, dentro do perímetro urbano, zona rural e distritos de Aquidauana/MS, no prazo máximo de 
03(três) dias úteis, após cada solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de 
fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para 
entrega e/ou início da prestação do serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado 
também a devida nota de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas. 
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4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente 
notificado à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por 
sua conta e risco tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos 
exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente 
identificado(s), delegado pelo Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da Ata de 
Registro de Preços (ARP). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE – USO DA ARP 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Caso ocorram, os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro 
da vigência da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior(es) a vigência da ARP, conforme 
minuta anexa ao edital, podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas 
nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de 
Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
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7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso seja firmado contrato ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento 
atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual 
de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes 
ao fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, se recusar a 
entregar os itens solicitados pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o contraditório e a 
ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail informado na 
proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do serviço: 
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I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado 
pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas nos 
incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas 
nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das 
demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública 
deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, podendo o Município descontar de valores devidos a empresa o valor da(s) 
multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados à partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou da publicação do ato no Diário 
Oficial do Município, sendo que a notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio do e-mail informado na proposta da 
Detentora da Ata, onde, nesse caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação 
da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades previstas nas 
sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 9.12) poderão ser aplicadas 
pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido 
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar na aplicação 
das penalidades previstas no instrumento de convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação de sanção solicitar o devido 
parecer jurídico quanto a legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e após a publicação da decisão sobre sanção, deverá 
enviar cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  
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10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 49.400,00 
(quarenta e nove mil e quatrocentos reais). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado contrato ou equivalente, as 
despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e 
Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – As Secretarias Usuárias da presente Ata de Registro de Preços são: Assistência, Educação e Saúde e Saneamento. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações 
da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

____________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

_______________________________ 
ODILON AQUINO DE SOUZA EPP 
Detentora da Ata 

___________________________ 
COM GRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA 
Detentora da Ata 

______________________________ 
Wilsandra Aparecida de Lima Beda 
Gestora da Ata 

Testemunhas: 

_____________________ 
João Lúcio Echeverria 
CPF: 466.226.161-91 

_____________________________ 
Marcos Ferreira Chaves de Castro 
CPF: 029.648.771-65 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 31/2021 

A Secretária Municipal de Educação do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da Ata de 
Registro de Preços nº 31/2021, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 
90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor João Lúcio Echeverria CPF nº 466.226.161-91 
para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 10 de agosto de 2021 

__________________________________ 
Wilsandra Aparecida de Lima Beda  

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

_________________________________ 
João Lúcio Echeverria (SEMED) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

______________________________ 
Josilene Rodrigues Rosa (SAS) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

________________________________ 
Patrícia Gonçalo Duarte (SESAU) 

Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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EXTRATOS 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 473/2021 

CELEBRADO EM: 01.02.2022 

DATA DO DISTRATO: 01.02.2022 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS 
PÚBLICAS. 

DISTRATADO (A): VINICIUS CESAR CARDOSO. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, RONALDO ANGELO DE ALMEIDA E VINICIUS CESAR CARDOSO 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 718/2020 

CELEBRADO EM: 14/09/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A):  ALEXANDRE ANTÔNIO MASSUDA. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E ALEXANDRE ANTÔNIO MASSUDA. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 616/2020 

CELEBRADO EM: 13/03/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A):  ADEMIR PRIAMO DA SILVA. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E ADEMIR PRIAMO DA SILVA. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 465/20201 

CELEBRADO EM: 21/06/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A):  ADAIRTO GOMES LIPU. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E ADAIRTO GOMES LIPU. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 016/2020 

CELEBRADO EM: 01/01/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A):  ARTHUR WAGNER MATEUS RIBEIRO. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E ARTHUR WAGNER MATEUS RIBEIRO. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 009/2020 

CELEBRADO EM: 02/03/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A):  CAMILA GARCIA ROCHA. 
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DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E CAMILA GARCIA ROCHA. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 692/2020 

CELEBRADO EM: 24/07/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A):  CLAUDINEI LOBO LARA. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E CLAUDINEI LOBO LARA. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 019/2020 

CELEBRADO EM: 21/01/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A):  DESIRRÊ MARTINS OLIVEIRA. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E DESIRRÊ MARTINS OLIVEIRA. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 791/2021 

CELEBRADO EM: 29/09/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A):  DIEGO NASCIMENTO HERNANDES. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E DIEGO NASCIMENTO HERNANDES. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 020/2020 

CELEBRADO EM: 21/01/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A):  EDVALDO FERREIRA DA SILVA. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E EDVALDO FERREIRA DA SILVA. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 671/2020 

CELEBRADO EM: 09/07/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ENRIQUE DE MELO ALBUQUERQUE. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E ENRIQUE DE MELO ALBUQUERQUE. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 464/2021 
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CELEBRADO EM: 21/06/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): GILMAR SANTANA LIMONGES. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E GILMAR SANTANA LIMONGES. 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 675/2020 

CELEBRADO EM: 01/07/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A):  IGOR RODRIGUES LIMA. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E IGOR RODRIGUES LIMA. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 650/2020 

CELEBRADO EM: 01/06/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A):  ISMAEL DA SILVA DE SOUZA. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E ISMAEL DA SILVA DE SOUZA. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 014/2020 

CELEBRADO EM: 01/01/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A):  JORGE LUIZ RAIMUNDO. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E JORGE LUIZ RAIMUNDO. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 163/2020 

CELEBRADO EM: 17/02/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A):  JOSÉ ALFREDO SANTANA. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E JOSÉ ALFREDO SANTANA. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 305/2020 

CELEBRADO EM: 02/03/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A):  LEONARDO DE LIMA CARVALHO. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
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ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E LEONARDO DE LIMA CARVALHO. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 466/2021 

CELEBRADO EM: 28/06/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A):  LOILSON ROSA FRANCISCO. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E LOILSON ROSA FRANCISCO. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 306/2020 

CELEBRADO EM: 09/03/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A):  LUCAS DE OLIVEIRA FERREIRA PINHO. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E LUCAS DE OLIVEIRA FERREIRA PINHO. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 783/2021 

CELEBRADO EM: 22/09/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A):  LUIZ CARLOS MARTINS. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E LUIZ CARLOS MARTINS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 372/2021 

CELEBRADO EM: 23/04/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A):  MAICON DOUGLAS DE OLIVEIRA 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E MAICON DOUGLAS DE OLIVEIRA. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 022/2020 

CELEBRADO EM: 01/01/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A):  NELITA SOUZA DOMINGO. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06(seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E NELITA SOUZA DOMINGO. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 375/2021 

CELEBRADO EM: 01/04/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A):  OSMAR OLIVEIRA DA SILVA. 
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DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E OSMAR OLIVEIRA DA SILVA. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 617/2020 

CELEBRADO EM: 13/03/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A):  RENATA GUEDES DE OLIVEIRA. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E RENATA GUEDES DE OLIVEIRA. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 013/2020 

CELEBRADO EM: 20/01/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A):  ROGÉRIO DIAS QUADRO. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seus) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E ROGÉRIO DIAS QUADRO. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 012/2020 

CELEBRADO EM: 01/01/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A):  RONALDO ALVES CORREA. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 0 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E  RONALDO ALVES CORREA. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 023/2020 

CELEBRADO EM: 01/01/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A):  WERVERTON ARAUJO MARQUES. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E WERVERTON ARAUJO MARQUES. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 353/2021 

CELEBRADO EM: 05/04/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A):  YURI DE SOUZA DE SA MENDES. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E YURI DE SOUZA DE SA MENDES. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 719/2020 
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CELEBRADO EM: 14/09/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A):  VAGNER PEIXOTO LULU. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022, com 
término em 30 de junho de 2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA E VAGNER PEIXOTO LULU. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N. 01 ao Contrato Administrativo nº 200/2021 originário da Adesão a 

Ata nº 021/2021 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon Ferraz Alves 
Ribeiro. 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 – O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de dotação orçamentária nos termos do Contrato Administrativo nº 200/2021 
com a alteração da Cláusula Quinta da empresa IMPÉRIO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI: 

 

Órgão 20 Secretaria Municipal de Assistência Social 

Unidade 20.02 Secretaria Municipal de Assistência Social 

Funcional 08.244.0218 Manutenção dos Programas e Gestão das Ações 
Sociais 

Projeto/Atividade 2.054 Manutenção dos Programas e Gestão das Ações 
Sociais 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0082 Material de Consumo 

 

Órgão 20 Secretaria Municipal de Assistência Social 

Unidade 20.02 Secretaria Municipal de Assistência Social 

Funcional 08.244.0218 Manutenção dos Serviços de Proteção Básica (FNAS) 

Projeto/Atividade 2.055 Manutenção dos Serviços de Proteção Básica (FNAS) 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0029 Material de Consumo 

 

Órgão 20 Secretaria Municipal de Assistência Social 

Unidade 20.02 Secretaria Municipal de Assistência Social 

Funcional 08.244.0218 Manutenção dos Serviços de Proteção Especial 

Projeto/Atividade 2.056 Manutenção dos Serviços de Proteção Especial 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0029 Material de Consumo 

 

Órgão 20 Secretaria Municipal de Assistência Social 

Unidade 20.02 Secretaria Municipal de Assistência Social 

Funcional 08.244.0218 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

Projeto/Atividade 2.057 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0029 Material de Consumo 
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Órgão 20 Secretaria Municipal de Assistência Social 

Unidade 20.02 Secretaria Municipal de Assistência Social 

Funcional 08.244.0218 Ações de Enfrentamento ao COVID-19 no SUAS 

Projeto/Atividade 2.141 Ações de Enfrentamento ao COVID-19 no SUAS 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0029 Material de Consumo 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento do Contrato nº 200/2021, cujo objetivo é a inclusão 
do Disposto na Cláusula Quinta – Do atendimento, do pagamento e da Classificação Orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Contratação de empresa para a aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI). A solicitação constante da CI nº 010/2022/SAS se 
faz necessária pois os equipamentos serão disponibilizados para os trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) que atuam no 
Centro de Referência de Assistência Social (CRAS I E II), Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) e Unidade de Acolhimento, visando o aumento de casos de COVID-19. 

IV - CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana/MS, 08 de fevereiro de 2022. 

ASSINANTES:  

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal 

Marcos Ferreira Chaves de Castro - Secretário Municipal de Assistência Social 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 336/2021 

PREGÃO ELETRÕNICO Nº 50/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: LLIMA ENGENHARIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

OBJETO: Aquisição de aparelhos de ar condicionado split inverter, para atender o Centro Municipal de Ensino Infantil Professor Ênio de Castro 
Cabral, com recursos do convênio nº 30724 - processo nº 29/038.451/2021, celebrado entre o governo do estado de MS/SED/MS e o município de 
Aquidauana/MS. De acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do presente contrato. 

VALOR: R$ 48.840,00 (quarenta e oito mil, oitocentos e quarenta reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18 18.01 12.356.0204 1.013 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0024 

000190 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 09/02/2022 até 08/02/2023 

GESTORA DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Beda. 

FISCAL DO CONTRATO: Gláucia da Cruz Adegas. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, LLIMA ENGENHARIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, Wilsandra Aparecida de Lima Beda, 
Gláucia da Cruz Adegas e Andréia da Silva Lopes.  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 126/22 

14/2022 – DH 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2022 

PARTES: 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana 

CONTRATADA : Sertão Comercial de Equipamentos Ltda 

OBJETO: Aquisição de roçadeiras à gasolina – modelo FS 290.. 

DOTAÇÃO: 04.122.0201.2.008.4.4.90.52.99.00.00.00.00.01.0000 
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VALOR: 16.900,00 (Dezesseis Mil e Novecentos Reais) 

Data do empenho: 03/02/2022 

ASSINANTES: 

CONTRATANTE: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Marluce Martins Garcia Luglio – Secretária Municipal de Administração 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 127/22 

17/2022 – DH 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2022 

PARTES: 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana 

CONTRATADA : Sertão Comercial de Equipamentos Ltda 

OBJETO: Aquisição de Epis (luvas protetoras), fio de corte e carrinho-de-mão. 

DOTAÇÃO: 04.122.0201.2.008.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0000 

VALOR: 17.095,93 (Dezessete Mil, Noventa e Cinco Reais e Noventa e Três Centavos) 

Data do empenho: 04/02/2022 

ASSINANTES: 

CONTRATANTE: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Marluce Martins Garcia Luglio – Secretária Municipal de Administração 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 149/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 243/2021 

INEXIGIBILIDADE Nº 013/2021 

PARTES: 

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: PH COSMETICS GLOBAL, INDÚSTRIA, COMERCIO VAREJISTA & EDITORA EIRELI. 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o Acréscimo de Valor do Contrato Administrativo nº 149/2021, cujo objeto a contratação de 
empresa para execução do projeto socioeducativo plano de orientação COVID-19 – BARAKIT TURMINHA DO BEM – “NOVOS PARADIGMAS NA 
EDUCAÇÃO SANITÁRIA”. 

O referido termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valor de 16% no Item 01, conforme justificativa em anexo. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 30.144,00 (trinta mil e cento e quarenta e quatro reais). 
O valor global do presente contrato passa a ser de R$218.544,00 (duzentos e dezoito mil e quinhentos e quarenta e quatro reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 03 de fevereiro de 2022. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal 

Contratada: PH COSMETICS GLOBAL, INDÚSTRIA, COMERCIO VAREJISTA & EDITORA EIRELI – Rep. Fernanda Fialho de Oliveira 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2022 

EMPRESA PHARMACENTER – FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Aquidauana/MS, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, resolve, com fundamento no art. 43, inciso 
VI da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. RATIFICAR, HOMOLOGAR E ADJUDICAR o Processo Administrativo em epígrafe destinado 
Aquisição de medicamentos manipulados destinados ao cumprimento de ordem judicial em fase do município de Aquidauana, para atender o 
paciente A.A.A (Feito n° 0800168-51.2017.8.12.0005), por um período de 120 dias.  

Dotações orçamentárias:  

19.02.2.100.3.3.90.32.00.00.00.00 (174/2022) 

Valor R$ 2.030,00 (dois mil e trinta reais) 
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Aquidauana-MS, 09 de fevereiro de 2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2022 

EMPRESA PHARMACENTER – FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Aquidauana/MS, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, resolve, com fundamento no art. 43, inciso 
VI da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. RATIFICAR, HOMOLOGAR E ADJUDICAR o Processo Administrativo em epígrafe destinado 
Aquisição de medicamentos destinados ao cumprimento de Ordem Judicial, Autos n.º 0800369-38.2020.8.12.0005 / 0800376-64.2019.8.12.0005 / 
081179-76.2021.8.12.0005  /  0802385-28.2021.8/.12.0005 e outros por um periodo de 02 (dois) meses e 0800762-02.2016.8.12.0005 por um 
período de 90 dias. 

Dotações orçamentárias:  

19.02.2.100.3.3.90.32.00.00.00.00 (174/2022) 

Valor R$ 39.339,12 (trinta e nove mil, trezentos e trinta e nove reais, doze centavos) 

Aquidauana-MS, 09 de fevereiro de 2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 05/2022 

EMPRESA GREEN FARMACEUTICA EIRELLI 

TERMO DE RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Aquidauana/MS, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, resolve, com fundamento no art. 43, inciso 
VI da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. RATIFICAR, HOMOLOGAR E ADJUDICAR o Processo Administrativo em epígrafe destinado 
Aquisição de Sensores Freetyle Libre destinados ao Cumprimento de determinação de ordem judicial em face do Municipio de Aquidauana, para 
atender os pacientes : Autos n.º 0800180-94.2019.8.12.0005 / 0802483- 81.219.8.12.0005 / 0802010-95.2019.8.12.0005 / 0801271-
25.2019.8.12.0005 / 0800967.89.2020.8 

Dotações orçamentárias:  

19.02.2.100.3.3.90.32.00.00.00.00 (174/2022) 

Valor R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) 

Aquidauana-MS, 09 de fevereiro de 2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 08/2022 

EMPRESA PHARMACENTER – FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO 

AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Aquidauana/MS, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, resolve, com fundamento no art. 43, inciso 
VI da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. RATIFICAR, HOMOLOGAR E ADJUDICAR o Processo Administrativo em epígrafe destinado 
Aquisição de medicamentos para atender as necessidades dos menores acolhidos na Unidade de Acolhimento Provisório Aquidauanense, atender 
ao Asilo São Francisco e conforme ofício 0097/2021/02PJ/AUA para atender a paciente J.B.N, por um período de 2 meses. 

Dotações orçamentárias:  

19.02.2.098.3.3.90.32.00.00.00.00 (169/2022) 

Valor R$ 3.404,20 (três mil, quatrocentos e quatro reais, vinte centavos) 

Aquidauana-MS, 09 de fevereiro de 2022. 
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EDITAL 

 

AQUIDAUANA PREV 

EXTRATOS 

EXTRATO Processo nº 53133.000593/2022-89, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS. 

FIRMADO EM: 07/02/2022 

CONVENENTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS 

DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS 
mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e Anexos, quando contratados serviços específicos, que permite a compra de produtos e 
utilização dos diversos serviços dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados. 

DO VALOR: Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor estimado em R$ 3.000,00 (três 
mil reais). 

VIGÊNCIA E VALIDADE: O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso II, do Artigo 57 da Lei 8.666/93, será de 12 
(doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo prorrogar-se por meio de termo aditivo, por períodos iguais e sucessivos até o limite de 
60 (sessenta) meses. 

FORO: Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Campo Grande - MS, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

ASSINATURAS:  

(assinado eletronicamente) 

08/02/2022 16:41 SEI - Documento para Assinatura 
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=1493609&id_documento… 
9/9 

Documento assinado eletronicamente por GILSON SEBASTIÃO MENEZES, Usuário Externo, em 

07/02/2022, às 17:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, 
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do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Helen Aparecida de Oliveira Cardoso, Gerente - G2, em 

07/02/2022, às 17:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, 

do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Candice da Cruz Ferreira, Chefe de Secao - G2, 

em 07/02/2022, às 18:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, 

do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no 

site https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php? 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 29081365 e 

o código CRC 02C2A710. 

PROTARIAS 

PORTARIA N.º 282/2022  

“DISPOE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E PREGOEIROS OFICIAIS DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”  

O Exmo. Sr. Gilson Sebastião Menezes, Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Aquidauana - 
AQUIDAUANAPREV, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em observância a Lei Complementar 1.801/2001, de 13 
de dezembro de 2001, 

D E C R E T A:  

I – DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 1.º - Fica designada, para o exercício de 2022, a Comissão Permanente de Licitação do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 
Aquidauana - AQUIDAUANAPREV do município de Aquidauana/MS, em conformidade com os termos do art. 22º e 51º, Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, que Disciplina, no âmbito do Município de Aquidauana/MS, o procedimento licitatório na modalidade Carta Convite, Tomadas 
de Preços, Concorrência, e dá outras providências, sendo composta pelos servidores públicos abaixo relacionados:  

ANTÔNIO CARLOS CAETANO - Presidente 

FLÁVIO GOMES SILVA - 1º Membro 

CLAUDIOMIRO ELOI - 2º Membro 

LINDINALDO JOÃO DA COSTA - Suplente 

ANA CLÁUDIA BARCELOS- Suplente 

§ 1º. Os suplentes poderão substituir quaisquer dos membros titulares e na ausência do Presidente, assumirá os trabalhos o 1º membro e assim 
sucessivamente, desde que devidamente registrado o motivo em ata, podendo haver posterior ratificação pelo titular que fora substituído. 

§ 2º. Para fins desta Portaria, considera-se ata os atos formais no procedimento licitatório que demandem recebimento, abertura, decisão e 
julgamento de propostas, habilitação, impugnações e recursos.  

II – DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

Art. 2.º Ficam designados, para o exercício de 2022, o pregoeiro e membros da equipe de apoio do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos de Aquidauana - AQUIDAUANAPREV do município de Aquidauana/MS, em conformidade com o art. 3º, inc. IV, da Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de junho de 2002 e com o art. 5.º, I, da Lei Municipal n.º 2.097, de 04 de março de 2009, que Disciplina, no âmbito do Município de 
Aquidauana/MS, o procedimento licitatório na modalidade Carta Convite, Pregão e Registro de Preços, e dá outras providências, sendo composta 
da seguinte forma:  

I - na atribuição de Pregoeiro, pelos servidores públicos: 

a)  ANTÔNIO CARLOS CAETANO  

II - na atribuição de membro da equipe de apoio, pelos servidores públicos: 

a) FLÁVIO GOMES SILVA  

b) CLAUDIOMIRO ELOI  

c) LINDINALDO JOÃO DA COSTA 

§ 1º. O pregoeiro designado no inciso I deste artigo deverá comprovar as exigências previstas no art. 10, da Lei Municipal nº 2.097 de 04 maio de 
2009. 

§ 2º.A equipe de apoio será composta de três membros por pregoeiro, devendo ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo 
efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora do processo 
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licitatório, nos termos do art. 3º, §1º da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de junho de 2002 e do art. 10, §1º da Lei Municipal n.º 2.097, de 04 de março 
de 2009. 

§ 3º. A sessão do pregão poderá ocorrer mesmo se nenhum dos membros da equipe de apoio designados comparecerem, desde que registrado 
em ata a situação, com aquiescência do pregoeiro responsável, para dar prosseguimento ao certame, conforme art. 9º, inc. I e IX da Lei Municipal 
n.º 2.097, de 04 de março de 2009, sem prejuízo de apuração da responsabilidade do membro da equipe de apoio faltante, quando não justificada. 

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 10 de janeiro de 2022, revogadas todas as 
disposições em contrário, REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

Aquidauana/MS, 25 de janeiro de 2022. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA  Nº 015/2022. 

O VEREADOR SENHOR VEREADOR WEZER ALVES RODRIGUES, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 
entidade; 

CONSIDERANDO, a Resolução TCE/MS nº 88, de 03 de outubro de 2018, que dispõe sobre o manual de remessa de informações, dados, 
documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatizando a gestão de contratos no âmbito dos 
municípios; 

CONSIDERANDO, que as principais funções dos Fiscais de Contrato são: 

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao 
Poder Público; 

II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como preços quantitativos) estão sendo cumpridos de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV – indicar eventuais glosas das faturas; 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR os seguintes servidores públicos, para serem fiscais de contrato, referente ao Processo n°010/2022, objeto da Dispensa de 
Licitação n°002/2022, firmado com a Empresa Silveira & Bicudo Supermercados Ltda, inscrita no CNPJ n.º 04.677.705/0002-80,conforme quadro 
definido abaixo: 

Servidor Titular: Ana Maria de Souza; 

Servidor Suplente: Priscila Nogueira da Silva Ferreira. 

Art. 2º - Dê ciência aos interessados e autue-se nos processos respectivos. 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 09 de fevereiro de 2.022. 

Vereador WEZER ALVES RODRIGUES 
- Presidente da Câmara – 

(Original Assinado) 

PORTARIA  Nº 016/2022. 

O VEREADOR SENHOR VEREADOR WEZER ALVES RODRIGUES, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 
entidade; 

CONSIDERANDO, a Resolução TCE/MS nº 88, de 03 de outubro de 2018, que dispõe sobre o manual de remessa de informações, dados, 
documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatizando a gestão de contratos no âmbito dos 
municípios; 

CONSIDERANDO, que as principais funções dos Fiscais de Contrato são: 

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao 
Poder Público; 
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II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como preços quantitativos) estão sendo cumpridos de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV – indicar eventuais glosas das faturas; 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR os seguintes servidores públicos, para serem fiscais de contrato, referente ao Processo n°011/2022, objeto da Dispensa de 
Licitação n°003/2022,firmado com as Empresas Batista, Quadros & Cia Ltda, inscrita no CNPJ n.º05.348.350/0001-67; Empresa Mercado São 
Rafael Eirelli-EPP, inscrita no CNPJ n.º 21.320.654/0001-72 e a empresa Empresa Silveira & Bicudo Supermercados Ltda, inscrita no CNPJ n.º 
04.677.705/0002-80, conforme quadro definido abaixo: 

Servidor Titular: Priscila Nogueira da Silva Ferreira.; 

Servidor Suplente: Ana Maria de Souza; 

Art. 2º - Dê ciência aos interessados e autue-se nos processos respectivos. 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 09 de fevereiro de 2.022. 

Vereador WEZER ALVES RODRIGUES 
- Presidente da Câmara – 

(Original Assinado) 

EXTRATOS 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 22019982 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022.  

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022.  

Partes: Câmara Municipal de Aquidauana – MS – Contratante. 

CNPJ: 15.388.606/0001-13.  

Silveira & Bicudo Supermercados Ltda-Contratada 

CNPJ n.º 04.677.705/0002-80. 

Objeto  Aquisição de gêneros de limpeza e conservação para a Câmara Municipal de Aquidauana/MS, com duração até a data de 31 de 
dezembro de 2022. 

Valor : R$ 6.818,90 (seis mil oitocentos e dezoito reais e noventa centavos). 

Prazo: Dezembro 2022, mediante ordem de fornecimento. 

Dotação: As despesas correrão pela dotação orçamentária 00009.3.3.90.30.1.00.000 – Material de consumo. 

Local e data: Aquidauana – MS, em 09 de fevereiro de 2022. 

Assinam: Ver. Wezer Alves Rodrigues, CPF n.º481.701.861-53, Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e Adriana da Costa 
Marques, CRC n.º014474-O--0, Contadora. 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 22019983 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022.  

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022.  

Partes: Câmara Municipal de Aquidauana – MS – Contratante. 

CNPJ: 15.388.606/0001-13.  

Mercado São Rafael Eirelli EPP-Contratada 

CNPJ n.º 21.320.654/0001-72. 

Objeto  Aquisição de gêneros de limpeza e conservação para a Câmara Municipal de Aquidauana/MS, com duração até a data de 31 de 
dezembro de 2022. 

Valor : R$ 396,80 (trezentos e noventa e seis reais e oitenta centavos). 

Prazo: Dezembro 2022, mediante ordem de fornecimento. 

Dotação: As despesas correrão pela dotação orçamentária 00009.3.3.90.30.1.00.000 – Material de consumo. 

Local e data: Aquidauana – MS, em 09 de fevereiro de 2022. 
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Assinam: Ver. Wezer Alves Rodrigues, CPF n.º481.701.861-53, Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e Adriana da Costa 
Marques, CRC n.º014474-O--0, Contadora. 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 22019984 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022.  

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022.  

Partes: Câmara Municipal de Aquidauana – MS – Contratante. 

CNPJ: 15.388.606/0001-13.  

Batista, Quadros & Cia Ltda- Contratada 

CNPJ n.º 05.348.350/0001-6. 

Objeto  Aquisição de gêneros de limpeza e conservação para a Câmara Municipal de Aquidauana/MS, com duração até a data de 31 de 
dezembro de 2022. 

Valor : R$ 2.417,80 (dois mil quatrocentos e dezessete reais e oitenta centavos). 

Prazo: Dezembro 2022, mediante ordem de fornecimento. 

Dotação: As despesas correrão pela dotação orçamentária 00009.3.3.90.30.1.00.000 – Material de consumo. 

Local e data: Aquidauana – MS, em 09 de fevereiro de 2022. 

Assinam: Ver. Wezer Alves Rodrigues, CPF n.º481.701.861-53, Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e Adriana da Costa 
Marques, CRC n.º014474-O--0, Contadora. 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 22019981  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022.  

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2022.  

Partes: Câmara Municipal de Aquidauana – MS – Contratante. 

CNPJ: 15.388.606/0001-13.  

Silveira & Bicudo Supermercados Ltda-Contratada 

CNPJ n.º 04.677.705/0002-80. 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para Câmara Municipal de Aquidauana/MS com duração até a data de 31 de dezembro de 2022. 

Valor : R$ 11.203,50 (onze mil duzentos e três reais e cinquenta centavos).  

Prazo: Dezembro de 2022, mediante ordem de fornecimento. 

Dotação: As despesas correrão pela dotação orçamentária 0009.3.3.90.30.1.00.000 - Material de consumo.  

Local e data: Aquidauana – MS, em 09 de fevereiro de 2022. 

Assinam: Ver. Wezer Alves Rodrigues, CPF n.º481.701.861-53, Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e Adriana da Costa 
Marques, CRC n.º014474-O--0, Contadora. 
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LICITAÇÕES 
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